
 

Sr. Presidente 

Senhoras e Senhores Deputados 

Senhor Presidente, Senhora e Senhores Membros do Governo 

 
 
O programa da Temporada Musical 2002 iniciou-se no passado mês de 

Março, com um espectáculo no Auditório Luís de Camões.  A Temporada 

Musical de 2002 abrange todos os concelhos da Região, realizando-se no 

mínimo 2 espectáculos por concelho, havendo uma maior concentração de 

espectáculos nos concelhos com maior densidade populacional, em especial 

nas cinco cidades do arquipélago. 

 

Este programa está orçado em 110 mil euros ( pouco mais que 20 mil 

contos), um  investimento relativamente baixo face ao número de 

espectáculos a realizar, cerca de seis dezenas, à qualidade dos seus 

executantes, ao número de participantes e ao valor cultural intrínseco da 

iniciativa. A sua Coordenação por questões de eficácia e gestão foi cometida 

este ano à Casa da Cultura de Ponta Delgada. A programação, tal como no 

ano anterior, continua a cargo de Carlos Frazão, que é igualmente o 

responsável pela Direcção Artística deste Festival. 

 

A Temporada Musical 2002 conta com a colaboração das autarquias, dos 

organismos dependentes da Direcção Regional da Cultura e ainda com 

diversos apoios de empresas públicas e privadas. Assim, este evento cultural 

é o resultado da aglutinação das vontades, não só de organismos oficiais 

mas também de agentes privados. 
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Sete meses de concertos, recitais e música de câmara percorrerão as 

nossas 9 ilhas, até 30 de Setembro, constituindo assim, a Temporada 

Musical 2002 um evento cultural na área música popular, da música erudita e 

da música que se faz nos  Açores nos domínios do Jazz e da popular 

urbana. O programa assenta essencialmente na participação de músicos 

locais, professores dos nossos Conservatórios e num conjunto de músicos 

açorianos  que partilharão com  públicos diferentes os seus trabalhos 

promovendo-se assim, um intercâmbio destes criadores.  

 

A Temporada Musical 2002 contará ainda, com a participação especial de 

dois grandes nomes da Música, o pianista Sequeira Costa que realizará três 

concertos, um na Ribeira Grande, um na Horta e outro na ilha Graciosa e o 

Guitarrista Alírio Diaz  que também realizará três concertos , um em 

P.Delgada, outro Angra do Heroísmo e o terceiro na Horta, emprestando 

assim, ao programa uma enorme qualidade.  

 

Sr. Presidente 

Senhoras e Senhores Deputados 

Senhor Presidente, Senhora e Senhores Membros do Governo 

 

A Temporada Musical integra-se na acção inscrita no Plano Anual 2002 – 

Espectáculos de Iniciativa Governamental – Música, Teatro, Bailado e Ópera, 

aprovado por esta Assembleia, cujo conteúdo previa a promoção de 

espectáculos em todas as ilhas, nas diversas áreas culturais. 

 

Com esta iniciativa o  VIII Governo Regional prossegue as linhas de 

orientação estratégica, definidas no seu programa de Governo, no domínio 
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da Cultura, promovendo uma acção de forma integrada que visa desenvolver 

culturalmente a população e os seus variados agentes culturais, potenciando 

um desenvolvimento integrado da sociedade açoriana. 

 

Com esta iniciativa valoriza-se e apoia-se diferentes tipos de expressão 

artística, quer na perspectiva do público, propiciando condições de fruição, 

quer na perspectiva dos criadores artísticos, favorecendo as condições e os 

meios de difusão do seu trabalho artístico. 

 

Com esta iniciativa cumpre-se ainda também o objectivo definido no Plano 

de 2002 de promover acontecimentos culturais de grande qualidade, 

privilegiando parcerias com diferentes agentes sociais, económicos e 

culturais. 

 

Os espectáculos de iniciativa governamental, de que a Temporada Musical é 

um exemplo, ou Festival de Música Atlântico a apoiar por esta rubrica  são 

importantes hoje na nossa sociedade pelas suas características, pelos 

valores que envolvem, quer artísticos quer financeiros, porque, sem esta 

resposta a nossa sociedade ficaria privada de aceder a estes bens. 

 

Se são importantes as estradas, as escolas, os centros de saúde ou outras 

infra-estruturas públicas, para o desenvolvimento integrado da nossa Região, 

não se pode descurar, a fruição cultural e o apoio aos nossos criadores 

artísticos de que a Temporada Musical é exemplo, levando do Corvo a Santa 

Maria a possibilidade de se usufruir de espectáculos de qualidade nos 

domínios da música erudita, do Jazz  ou da música popular urbana. 
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Disse, 

 

Sala das Sessões, Horta, 15 de Maio de 2002  

 

O  Deputado 

José do Rego 

 

  

 

 

   

 4 


	Sr. Presidente
	Sr. Presidente

